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EMPRESTIMO COMPULSORIO
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Recurso MS 103.166

DISTINCAO DOS TRIBUTOS — NAO SUJEICAO AO PRINCIPIO DA ANTERIORIDADE

EMENTA
- O EMPRESTIMO COMPULSORIO INSTITUIDO PELO DECRETO-LEI 2.047, DE 1983, NAO ESTA

SUJEITO AO PRINCIPIO DA ANTERIORIDADE. Referéncia: - Incidente de Uniformizacéo de Jurisprudéncia
na AMS 103.166 - DF, Segunda Secao, em 17-02-87. - Constituicdo Federal, arts. 18, § 3° e 21, Il. - Cddigo
Tributério Nacional, art. 15, | e Il. - Decreto-Lei n® 2.047, de 20-07-83. Segunda Secédo, em 28-04-87 - DJ
05-05-8, p. 7.999. N. da R.: Eis 0 enunciado da Sumula 418 do Supremo Tribunal Federal: <<O empréstimo
compulsério ndo é tributo, e sua arrecadacao néo estéa sujeita a exigéncia constitucional da prévia
autorizacdo orcamentaria.>> (<<EMENTARIO FORENSE>>, N° 191). EMFOR 467



